
FE) Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Ribeirão Preto, 16 de dezembrode 2022.

OFÍCIO Nº 1.123/2022-PM

SENHOR PREFEITO

Em resposta ao Ofício nº 2.325/2022-C.M., de 08
de novembro de 2022, que encaminhou a esta Casa o VETO TOTAL Nº
49/2022 ao Projeto de Lei nº 166/2022, de autoria do Vereador Lincoln
Fernandes, que “TORNA GRATUITO O TRANSPORTE COLETIVO
URBANO DURANTE A REALIZAÇÃO DO SEGUNDO TURNO DAS
ELEIÇÕES NO ANO DE 2022”, cumprimos o dever de, com o presente,
comunicar a Vossa Excelência que o mesmo foi ACOLHIDO em sessão
ordinária realizada no dia 15 de dezembro de 2022.

Sem outro particular, apresentando a Vossa
Excelência protestosde estima c consideração, subscrevemo-nos.

ATENCIOSAMENTE,
|

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNISSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


